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Pedido de Inscrição em Processo Seletivo Público de Credenciamento de Peritos
Instrução Normativa RFB nº 2.086, de 08 de junho de 2022 

INSCRIÇÃO 

Unidade da Receita Federal 

Condição 

Perito autônomo 

Perito vinculado à entidade privada - CNPJ: 

Especialidade ou área para a qual pretende concorrer 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome completo CPF 

Registro Geral (RG) Órgão Expedidor Data de Nascimento 

Telefone fixo Telefone celular E-mail

Endereço (Logradouro) 

Bairro Cidade Estado

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Marque as opções em que você já trabalhou. Abaixo, preencha o ADE ou Portaria, se já atuou credenciado à Receita Federal; o nome da empresa, 
se atuou como empregado; ou o ART (data de emissão ou número) se atuou como autônomo; seguido das datas e pontuação correspondente, 
conforme o edital. 

Experiência como 

Perito credenciado pela Receita Federal 

Empregado 

Autônomo 

Ato legal (como perito credenciado) DE ATÉ PONTOS (0,25 / 6 meses) 

TOTAL COMO PERITO CREDENCIADO (máximo 4 pontos) 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP24.0823.18499.0597 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização
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Empresa (como empregado) DE ATÉ PONTOS (0,25 / 6 meses) 

ART (autônomo) data da emissão ou núm. DE ATÉ PONTOS (0,25 / 6 meses) 

TOTAL COMO EMPREGADO OU AUTÔNOMO (máximo 4 pontos) 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP24.0823.18499.0597 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização
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EXPERIÊNCIA ACADÊMICA 
Preencha o nome do curso, o instituto educacional onde foi realizado, o tempo de duração, conforme constar no diploma ou certificado e os pontos, 
conforme edital. Informe somente os cursos relacionados à área de atuação. 

Graduação (nível superior) Instituição Duração (carga horária) PONTOS 

Não pontua 

Não pontua 

Não pontua 

Pós-Graduação Lato Sensu Instituição Duração (carga horária) PONTOS (1 por curso) 

TOTAL LATO SENSU (máximo 4 pontos) 

Pós-Graduação Stricto Sensu Instituição Duração (carga horária) PONTOS (2 por curso) 

TOTAL STRICTO SENSU (máximo 4 pontos) 

Curso de Especialização Instituição Duração (min. 60 horas) PONTOS (0,5 por curso) 

TOTAL ESPECIALIZAÇÃO (máximo 1 ponto) 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP24.0823.18499.0597 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização
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PONTUAÇÃO TOTAL 

Com base nas minhas qualificações apresentadas nos quadros anteriores apresento minha inscrição declarando possuir a seguinte pontuação, a 
qual submeto à análise da Comissão para ratificação ou retificação. 

Item no edital Base PONTOS 

7.1.3, I Experiência como perito credenciado 

7.1.3, II Experiência como empregado ou autônomo 

7.1.3, III, a) Cursos de pós-graduação lato sensu (até 4 pontos) 

7.1.3, III, b) Cursos de pós-graduação stricto sensu (até 4 pontos) 

7.1.3, III, c) Cursos de especialização (até 1 ponto) 

TOTAL DECLARADO (máximo 17 pontos) 

TERMO DE ADESÃO 

Para os fins de participação em processo seletivo para atuação como perito no âmbito da RFB, sob efeitos legais, FIRMO O PRESENTE TERMO, 
para os fins de que que trata o item 6.1.7 do Edital de Seleção, e manifesto CIÊNCIA em cumprir com as disposições estabelecidas na IN RFB nº 
2.086/2022, inclusive as relativas às tabelas de remuneração estipuladas pela RFB; 

Para os fins de que trata a alínea “a” do item 6.1.6 do Edital de Seleção, que NÃO MANTENHO E NÃO MANTEREI, enquanto credenciado pela 
RFB, vínculo societário,  empregatício ou contratual com empresa importadora ou exportadora, despachante aduaneiro, transportador ou 
depositário de mercadorias sujeita a controle aduaneiro; para os fins de que trata a alínea “b” do item 6.1.6 do Edital de Seleção, que NÃO 
MANTENHO E NÃO MANTEREI, enquanto credenciado pela RFB, vínculo empregatício com entidade representativa de classe empresarial cujos 
interesses possam conflitar com as disposições da IN RFB nº 2.086/2022; e 

Para os fins do item 6.1.8 do Edital de Seleção, NÃO TER SOFRIDO CONDENAÇÃO DEFINITIVA POR CRIME OU CONTRAVENÇÃO e apresento 
os documentos listados nos itens 6.1.9, 6.1.10 e 6.1.11 do Edital. 

CIÊNCIA 

Para os fins de que trata o item 9.2.1.4 do Edital de Seleção, que enquanto credenciado como perito autônomo perante as Unidades Aduaneiras 
da RFB onde requeri meu credenciamento, por livre e espontânea vontade, DECLARO, sob efeitos legais estar ciente de que o ressarcimento de 
despesa de transporte, de que trata a tabela “F” do Anexo Único, relativa ao inciso III do art. 44 da IN RFB nº 2.086/2022, somente será devida, 
quando o serviço de peritagem for executado fora da jurisdição da unidade Aduaneira acima indicada, ou nos termos previstos em Anexo ao Edital 
de Seleção. 

DECLARO, de igual forma, que a inobservância da supracitada norma, caracterizará afronta à alínea “d”, do inciso III do art. 76, da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003 e do item 10.1.7 do Edital de Seleção. 

RESPONSABILIDADE 

Declaro, sob as penas da Lei, serem verídicas as informações prestadas, comprometendo-me ainda a prestar, a qualquer tempo, toda e qualquer 
informação que seja do interesse da fiscalização aduaneira, principalmente nas transações de comércio exterior em que venham a atuar como 
perito na forma e nos prazos estabelecidas pela RFB, nos termos da obrigação instituída pelo art. 71 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003 
e, para tanto, firmo o presente. 

ASSINATURA 
O preenchimento deste quadro não é necessário se o documento for assinado digitalmente. 

Nome completo de quem assina 

Assinatura Local e Data 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP24.0823.18499.0597 no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 4 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24

de agosto de 2001

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento assinado digitalmente por: 
 ROBERTO JACOB NICOLAU MUSSI FILHO em 24/08/2023.
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